
Diário Oficial Eletrônico 
 Edição 1448, Ano 6 – 04/10/2023 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
2

 

Convocação de Reunião n.º 13/2023 – CMS/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP) convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes, para participar da 81ª Reunião Ordinária, 
agendada para 04/10/2023 às 18:30 horas no Auditório da Central de Treinamento e 
Desenvolvimento da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais (Rua Passos de Oliveira, 
n.º 1101) com transmissão pela página do CMS/SJP no Facebook, conforme segue: 
I - Abertura da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP; 
II - Chamada e verificação do quorum;  
III - Justificativa das faltas dos Conselheiros Titulares e Suplentes;  
IV - Discussão e aprovação das atas das Sessões Ordinárias ou Extraordinárias anteriores; 
V - Ordem do dia:  
a) Atos Normativos da Mesa; 
b) Recomposição das Comissões do Conselho Municipal de Saúde; 
c) Dados Epidemiológicos do Município de São José dos Pinhais - Apresentação: Sra. Emanuele 
Baurakiades (Chefe em exercício da Divisão Epidemiológica do Departamento de Vigilância em 
Saúde / SEMS), (10 minutos); 
d) Alterações dos Horários das rotas que levam os servidores lotados nas Unidades Rurais - 
Apresentação: Departamento de Atenção à Saúde (DAS/SEMS), (10 minutos); 
e) Adesão ao Programa Mais Médico do Município de São José dos Pinhais - Apresentação: 
Departamento de Atenção à Saúde (DAS/SEMS), (10 minutos); 
f) Projeto de Viabilidade de Unidade Móvel Odontológica - Apresentação: Sra. Christiane Luiza 
Santos (Referência em Saúde Bucal do Departamento de Atenção à Saúde / SEMS), (10 
minutos); 
g) Palestra Boas Práticas em Gestão Pública - Saúde Bucal - Apresentação: Sra. Christiane 
Luiza Santos (Referência em Saúde Bucal do Departamento de Atenção à Saúde / SEMS), (10 
minutos); 
VI - Leitura de documentos diversos; 
VII - Informes gerais;  
VIII - Palavra dada aos Conselheiros; 
IX - Palavra dada aos Conselheiros Locais de Saúde; 
X - Palavra dada à comunidade; 
XI - Encerramento da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP. 
Qualquer dúvida, gentileza entrar em contato com a Secretaria Executiva através do e-mail 
conselhosaudesjp@gmail.com, pelo telefone (41) 3556-4088 ou pessoalmente na sede do 
CMS/SJP. 
São José dos Pinhais, 2 de outubro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
 

Resolução nº 05/2023 – ConCidade/SJP 

O Presidente do Conselho Municipal da Cidade de São José dos Pinhais - ConCidade-SJP, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas no Decreto Municipal nº 2.900/2017, e nos termos 
da Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor de São José dos Pinhais), e do Decreto 
Municipal nº 4.837/2022 (que Regulamenta o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – 
FMDU). 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Balancete Demonstrativo da Receita e da Despesa do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – FMDU, do período de junho a agosto de 2023 como consta no 
ANEXO I, e aprovado pelo ConCidade-SJP, na reunião ordinária do dia 25/09/2023. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
São José dos Pinhais, 25/09/2023 

 
Lucas Grubba Pigatto 

Presidente do ConCidade-SJP 






